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As infeções contraídas em cuidados 
de saúde estão  associadas a 4.600 
mortes em Portugal, sete vezes maiç 
do que (-)g acident pcz 1:1 t'çtl--) ri 1 Casos 

já chegam à Justiça e até já houve in- 
demnizações. 

E 
m Portugal, já há casos 
de hospitais condena-
dos a indemnizar os 
doentes que aí contraí-
ram infeções. Na inter-
nei, diferentes páginas 

anglo-saxónicas de aconselhamen-
to jurídico explicam em que cir-
cunstâncias familiares e doentes 
podem avançar para tribunal. Em 
Portugal, a lei também o permite 
mas não existem sues do género a 
esclarecer os doentes. Ainda assim, 
há quem avance para tribunal. 
Quem lida com esta realidade ad-
mite que, se fossem mais, poderia 
aumentar a prevenção. 

Em 2002, o Hospital de Santa Ma-
ria foi condenado a pagar 15 mil eu-
ros a um doente que ficou cego de 
um olho após apanhar uma infeção 
nos cuidados intensivos, caso que 
remontava a 1993. Foi dado como 
provado que a infeção foi contraí-
da enquanto o doente recuperava  

de uma operação ao coração e que 
o hospital tinha conhecimento do 
risco. «Age de maneira eticamen-
te censurável e reprovável, e por 
isso com culpa, o hospital que 
não toma todas as medidas de 
precaução e todas as providên-
cias ao caso aconselhável no sen-
tido de erradicar a bactéria ser-
raria no local altamente propí-
cio à sua existência e face ao 
estado debilitado pós-operatório 
dum paciente, vindo o mesmo a 
ser contagiado» - lê-se no acórdão 
que, em 2005, negou provimento ao 
recurso do hospital. 

Este é um dos casos recordado 
por André Dias Pereira, especia-
lista em Direito da Saúde. O juris-
ta admite que as infeções associa-
das aos cuidados de saúde já mo-
tivam muitos processos judiciais, 
mas quase sempre de responsabi-
lidade civil da instituição pública 
ou privada. Também poderia ha- 

ver lugar a acusações criminais, 
por ofensa à integridade ou até 
homicídio por negligência, mas 
disso não há memória: «Haven-
do taxas de infeção manifesta-
mente exageradas, poderá co-
locar-se a hipótese de respon-
sabilidade criminal. Mas é um 
caminho difícil». 

O problema, que acaba por se 
colocar também na responsabili-
dade civil, está na dificuldade em 
estabelecer o nexo de causalida-
de. João Medeiros, advogado es-
pecialista em negligência médi-
ca, explica que este tipo de casos 
é ainda mais complexo. «A par-
tir do momento em que esta-
mos num local com pessoas 
doentes, nunca se pode dizer 
que há risco zero de contrair 
uma infeção», diz. Assim, a res-
ponsabilização vai depender de o 
hospital ter cumprido os protoco-
los e boas práticas regulamenta-
das para prevenir infeções, sejam 
obrigações de desinfeção ou outros 
cuidados de higiene e controlo. 

E aqui os casos podem tornar-se 
ainda mais complicados: os admi-
nistradores e profissionais podem 
invocar falta de meios financeiros 
e humanos. «Em última instân-
cia, pode acabar-se a processar 
o próprio Estado por não dar 
condições aos hospitais para  

cumprirem os regulamentos 
(por exemplo, as desinfeções 
protocoladas)». 

Apenas seis queixas 
Apesar de já haver casos, Dias Pe-
reira não traça um cenário anima-
dor: «Os doentes enfrentam pro-
cessos longos, dificeis e de su-
cesso incerto». João Medeiros, 
que não tem conhecimento de ca-
sos concretos, aponta a morosida-
de dos processos nos tribunais ad-
ministrativos - com dificuldade em 
julgar casos tão técnicos - e o va-
lor das indemnizações como fato-
res pouco motivadores para doen-
tes e famílias. «Aqui a vida de 
uma pessoa vale 50 mil euros. 
Litigar 10 ou 15 anos para con-
seguir 50 ou 60 mil euros acaba 
por ser pouco entusiasmante 

Em 2015, 
o regulador da 
Saúde só rece-
beu três quei-
xas relativas 
a infeções 
hospitalares 

para as familias e até para os es-
critórios de advogados». 

Perante indícios de crime, o Mi-
nistério Público pode iniciar di-
ligências. O SOL procurou saber 
se há algum inquérito em curso, 
até na sequência dos surtos tor-
nados públicos nos últimos me-
ses na região Norte, que chega-
ram a ser oficialmente associa-
dos a mortes. Não foi possível, 
porém, obter uma resposta da 
Procuradoria-Geral da Repúbli-
ca em tempo útil. 

No que toca à iniciativa de par-
ticulares, pelo menos um indica-
dor sugere que esta não é uma 
área em que, mesmo fora dos tri-
bunais, exista muita pressão de 
queixas. Apesar de as infeções 
hospitalares estarem associadas 
a sete vezes mais mortes do que 
os acidentes de viação, no ano pas-
sado a Entidade Reguladora da 
Saúde (ERS) só recebeu três recla-
mações sobre este tópico, num 
universo de 49 mil casos. 

A ERS revelou ao SOL que este 
ano já deram entrada outras três 
reclamações e informou que anali-
sa todos os casos divulgados pela 
comunicação social, no sentido de 
verificar «se os procedimentos in-
ternos internos adotados pelos 
hospitais foram os corretos face 
aos riscos de infeção». 
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Nove casos no S. João 
Nove doentes contraíram a bactéria multirresistente 
idobsiolia pneumolae no surto detetado na última semana 
no Centro Hospitalar de São João, no Porto. A unidade 
informou ontem que o rastreio Junto dos contactos dos 
doentes não revelou mais casos e não se verificaram 
óbitos. Sete doentes permanecem internados. 

Este é o terceiro surto nos últimos meses na região 
Norte. onde estão hospitalizados 20 doentes com aquela 
bactéria. O maior foi detetado em Vila Nova de Gala. em 
agosto, com mais de 100 casos e trás mortes ligadas à 
Infeção. Na altura, a Direção-Geral da Saúde atribuiu o 
surto à incorreta utilização de antibióticos. M.F.R. 

Estima-se que 20% a 30% das infecções são evitáveis com melhor higiene e programas de controlo 

Quando os hospitais não respon-
dem, são alvo contra ordenação. Já 
quando não estão em vigor os pro-
cedimentos adequados, a ERS pode 
impô-los. 

Em ambos os casos, e não haven-
do cumprimento, as sanções às ins-
tituições podem ir até 44.891 euros. 
Neste momento estão em curso pro-
cessos relacionados com os recen-
tes surtos em Vila Nova de Gaia, 
Coimbra e no São João (Porto), este 
último conhecido esta semana. 

Informegões soft 
João Meira e Cruz, coordenador 
médico da Best Medical Opinion -
empresa que elabora pareceres e  

perícias médicas usadas em lití-
gios judiciais e extrajudiciais -, diz 
que em seis anos de atividade nun-
ca analisaram um caso direciona-
do especificamente a sequelas de 
infeções hospitalares, embora es-
tas por vezes surjam como «inter-
corrências». 

O cirurgião encontra uma expli-
cação ainda mais a montante: «As 
pessoas não estão despertas para 
a possibilidade, nem digo de 
avançar com uni processo, mas 
de pedir esclarecimentos. E, 
quando pedem, as informações 
prestadas pelas unidades são 
muito soft. Só quando alguém 
questiona concretamente algu- 

ma coisa é que existe um apro-
fundamento de todo o historial». 

Mais pressão 
Com experiência no público e no 
privado, Meira e Cruz admite que 
os protocolos de prevenção existem 
mas «falta controlo». E está con-
victo de que mais queixas levariam 
a uma maior responsabilização das 
unidades e dos profissionais, dando 
meios às equipas de controlo para 
verificarem os serviços e pressio-
nar os colegas. «Tirando os pato-
logistas, os infecciologistas ou os 
médicos de saúde pública, para 
os outros esta questão não é uma 
prioridade. Podem ter um caso 
e prestar mais atenção mas o 
problema dilui-se», diz. 

Dias Pereira e Medeiros concor-
dam que mais casos na Justiça te-
riam um efeito preventivo. Este úl-
timo salienta que será sempre di-
fícil estabelecer relações de 
causalidade e nem tudo é possível 
- como ligar o facto de os médicos 
irem à cantina ou à casa de banho 
de bata e estetoscópio a uma infe-
ção particular. Mas se as queixas 
levassem a mais orçamento para 
prevenir, isso ajudava: «Se os pro-
fissionais começassem a ser 
alvo de procedimentos, iriam 
pressionar mais para garantir 
condições de trabalho». 
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Hospitais podem 
ser processados 
por infeções 
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